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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R;A MT'NICI PÀI, DE DTVINA PASTOBÀ

Esco]-a Municipa]. Maria Izabêl Siqueira Santos

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTR;ATO N 94 / 2024o

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COMO ÀIIXI].IAR DE SÀI.A / PRORROGAÇÃO

DE PRÀZO CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DO VÀLOR GLOBAL.

BASE LEGAL: Art.
Lei Municipal n. "

37, inciso Ix, da Constituição E'ederal de 1988.
2L4/2O2L de L6/O3/202L

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: RONIELE CHAGAS DAS NEVES

Praça da Matriz - Centro CEP: 49.650-!00 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.1.08.73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R'A MT'NICI PÀI DE DIVINA PÀSTOBA

Escola Municipal Maria Izabe1 SÍqueira Santos

1o rERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO No 94/2024.

TERMO ADI T IVO CELEBRADO iNTRE
A PREFEITI'R,A MT'NICIPAI DE

DIVINÀ PÀSTOR;à E RONIE],E CEAGAS

DAS NEVES, NÀ FORM]À ÀBÀIXO.

Pêlo presente termo aditívo de contrato de trabalho por tempo
determ.inado e na melhor fÕrma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEEITITRà MITNICIPÀI DE DMNA PÀSTOF.A, pessoa juridica de direito
púb1ico, CNP.,: 13.108.733,/0001-95, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municipal, MARIÀ CLÀRiA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasi.Ieira. casada, portadora do CPE sob o n.o 795.199.975-04,
domiciliada na sede admínistrativa deste municipio, sito a PraÇa da
Matriz, r'" 49, doravante denominado CONTRÀTÀIiITE, e do outro lado,
RONIELE CEAGAS DAS NEVES, brasilelro(a), maior e capaz, ÀIIXILIAR DE

SÀLA, residente e domiciliado (a) na Rua Qurntino Bocaiuva, N" 161,
Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 20075863
SSP/SE, CPF n" O25.4]2.145-2L, doravante denominada simplesmente de
CONTR;ATÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n." 94/2024,
em conformidade com a legisLação vigente e considerando as cláusufas
aba ixo :

CLAUSULA PRIMEIRJA - E TJNDÀ}IENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Serv.idores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei no. 72/L994, observando-
se todas as normas relativas a esta modalidade de contrataÇão, em

conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonía com a Lei MuniclpaL n.'113 de 19 de junho de 2013, Leí
Municipal n." 214 de L6 de março de 2A2l , objetivando suprir
necessidade de excepcíonal interesse púb1ico enquaÍrto estivêr êm.

andâmento os trâ.mites nêcêssários para a def].agiração do concurso
público.

CLÀUSUI,A SEGUNDÀ - DO PRJAZO DO CONTR,ATO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 05 (seis)
Eeses, período compreendido êntre 01 de julho de 2024 e 3O

de dezembro de 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art.
2' da fei 2L4/2021 .
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PraÇa da Mêtriz - Centro - CEP: 49.650-000 Divina Pastora/SE

cNP,r: 13.108.733/0O0L-96 @



ESÍÀDO DE SERGIPE
PREFE I TI'R,A MT'NIC I PAI, DE DTVINÀ PASTOR,A

EscoJ-a Municipal- Marj-a Izal:el Siqueira Santos

§1o. Nos têrmos do art. 2" do decreto n." 041 /2A19 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente resc.indido,
independente do prazo de vigência flxado na presente c1áusuIa e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concfuido o Concurso
Púb1ico com vagas para as mesmas funçôes, desde que haja a

convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusu]a, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização refe.rente ao prazo remanescente para
concfusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçâo em
juizo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parceias
remunerat.órias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

clÀusur,À TERCE IR;A - DA DOTÀÇAO

O presente aditlvo visa à prorrogação de prazo contratual e
alteraÇâo do va1or, destinado a atender as necessldades da
PREEEITURA MT NICIPàI DE DMNÀ PÀSTORÀ para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determlnado de n.
94/2024, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORçÀ}ÍENTÀRIÀ : 02005 - Secretaria Municipal de Educação e
Cu l tura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educaçào

ETEMENTO DE DESPESA: 31900400
Determinado

FONTE DE RECT]RSO: 15001001 - IdentificaçÕes das despesas com
manutenÇão e desenvolvimento do ensino

CLAUSULA OUÀRTÀ - DO VALOR

A PREFEITUR A MT NICIPÀI DE DMNÀ PASTORjâ pagará ao(à)
CONTRATADO (À) , em remuneraÇào aos serviços contratados a
importância de R$ 1.4L2,OO (miJ. quatrocentos e doze reaS-s) por
mês, a título de salário, perfazendo o valor global do aditivo R$
8.472,00 (oito mil quatrocêntos e sêtênta e dois reais).

AçÀO

ContrataÇão por Tempo

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650 000 Divlna Pastora/SE
cNP.r: 13. 108. 73310001-96
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\
ESTÀDO DE SERGIPE

PREEE TTURJA MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORÀ
Escola Municipal Maria Iza-beI Siquêira Santos

§1". Excepci onafmente poderá ser acresclda de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22hL de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

52". Será acresci-da de adicional de insalubridade, em percentuais
de 103, 2OZ oú 40U, conforme o grau de exposiÇão, quando a atlvidade
desenvofvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministérlo do Trabalho e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados não sêrão reajustados, salvo se a
remuneraÇão for vincufada ao safário mínimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

CLÀÚSUI,À QUINTA DECIJIRJAÇÀO

O CONTRATADO (A) decfara estar ciente da alteraÇão nas circunstânclas
que caracterizam o excepcional interesse púbfico na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamenLos, considerando a
decisão administrativa de reafizar o col:'curso púb1ico para as mesmas
funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à posslbilidade de rescisão unilateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reafizado.

CI,AUSIEÀ SEXTÀ RATIFICAÇÀO

As demaj-s cláusufas do Contrato Original permanecem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor ê para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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EducaÇão e Cultura

RONIE CHAGAS DAS NEVES
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E ITT'R]A MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PASTORÀ

Escola Municipal Maria Iza-beI Siquêira Santos

CONTRATADO (A)

CPF: o3t833cJaç60

(- 
:J"fi*" , M,[** "B* Sffi CPE: O& n\5 6Qs-o?

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.1o8.73310001-96
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